
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VIII - Edição Nº 1739 - COMPLEMENTAR | Aquidauana - MS | terça-feira, 17 de agosto de 2021 - 1 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira Chaves De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Cláudia Franco Fernandes Souza  

Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Beda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

 

PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

Processo Administrativo nº 196/2021 – Pregão Presencial nº 
38/2021 

RETIFICAÇÃO ao ADENDO nº 01 com ALTERAÇÃO DE DATA 
DO CERTAME 

O município de Aquidauana/MS, considerando o princípio 
da autotutela, a fim de sanar falha no ADENDO nº 01 ao Edital de 
Pregão nº 38/2021 o qual foi publicado na 1ª pág. do DOEM nº 1737 
de 16/08/21 e disponibilizado no site oficial na mesma data. Com o 
intuito de adequar o edital com a legislação vigente (Inciso I do Art. 
15 do Decreto Municipal nº 63/2018), bem como o previsto no 
§ 4

o
  do Art. 21 da Lei 8.666/93, a CPL com a anuência da 

Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste retificar o 
referido adendo da seguinte forma: 

Onde se lê: “ano modelo não inferior a 2011/2011”  

Leia-se: “ano de fabricação não inferior a 2008 (se Ônibus ou 
Micro-ônibus) ou 2009 (se Van)” 

Onde se lê: “Considerando que a alteração afetará a elaboração da 
proposta não será alterada a data do certame, permanecendo, 
portanto, as demais disposições do edital inalteradas, publique-se.” 

Leia-se: “Considerando que a alteração afetará a elaboração da 
proposta a data do certame será alterada para o dia 31/08/2021 na 
sala do Núcleo de Licitação no mesmo endereço e horário previsto 
no edital, permanecendo, portanto, as demais disposições do edital 
inalteradas, publique-se.” 

Aquidauana/MS 17 de agosto de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Ramona Medina Ortiz 
Suplente da CPL 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 

Processo Administrativo nº 197/2021 – Pregão Presencial nº 
39/2021 

RETIFICAÇÃO ao ADENDO nº 01 com ALTERAÇÃO DE DATA 
DO CERTAME 

O município de Aquidauana/MS, considerando o princípio 
da autotutela, a fim de sanar falha no ADENDO nº 01 ao Edital de 

Pregão nº 39/2021 o qual foi publicado na 1ª pág. do DOEM nº 1737 
de 16/08/21 e disponibilizado no site oficial na mesma data. Com o 
intuito de adequar o edital com a legislação vigente (Inciso I do Art. 
15 do Decreto Municipal nº 63/2018), bem como o previsto no 
§ 4

o
  do Art. 21 da Lei 8.666/93, a CPL com a anuência da 

Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste retificar o 
referido adendo da seguinte forma: 

Onde se lê: “ano modelo não inferior a 2011/2011”  

leia-se: “ano de fabricação não inferior a 2008 (se Ônibus ou Micro-
ônibus) ou 2009 (se Van)” 

Onde se lê: “Considerando que a alteração afetará a elaboração da 
proposta não será alterada a data do certame, permanecendo, 
portanto, as demais disposições do edital inalteradas, publique-se.” 

Leia-se: “Considerando que a alteração afetará a elaboração da 
proposta a data do certame será alterada para o dia 01/09/2021 na 
sala do Núcleo de Licitação no mesmo endereço e horário previsto 
no edital, permanecendo, portanto, as demais disposições do edital 
inalteradas, publique-se.” 

Aquidauana/MS 17 de agosto de 2021 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Flávio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Ramona Medina Ortiz 
Suplente da CPL 

Wilsandra Aparecida de Lima Beda 
Secretária Municipal de Educação 
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